Ref.
Projeto de lei 041/2023
Interessado: Milklei Leite

PARECER
 	Tratam-se os presentes autos, acerca do projeto de Lei 041/2023, de autoria do Vereadora Milklei Leite que “Autoriza a utilização de profissionais de educação física, nas unidades da rede municipal de saúde da cidade do Natal e dá outras providências.” 	
É o relatório processual.
	Após tramitar pela Procuradoria Municipal, o presente projeto de lei foi encaminhado a essa comissão desta ilustre casa legislativa, não se verificou nenhuma legislação semelhante com o presente projeto de lei.
    	Nesse sentido, analisando o projeto de Lei, verifica-se que a matéria em questão, se ajusta à competência legislativa municipal, por ser de interesse local, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, sendo assim dever dessa casa legislar sobre a presente matéria.
	No tocante ao que dispõe o projeto em questão, entendemos que o presente projeto de Lei, é pertinente, tem o objetivo de proporcionar de forma geral, o trabalho do profissional de Educação Física consiste em orientar e acompanhar as pessoas durante a prática de exercícios físicos ou esportes. Seu público é muito variado, desde crianças em idade escolar, pessoas com deficiência física, pacientes que buscam recuperar movimentos a idosos que precisam de cuidados específicos. No mais o presente projeto de Lei, não traz nenhum tipo de ônus ao nosso município;
 
 	Logo, opino favoravelmente ao presente projeto de lei, e conto com o apoio dos nobres pares, para aprovação do mesmo, pelos fatos e argumentos ora narrados.
 						
   Sala de sessões, 26 de Dezembro de 2023
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